
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PExt no HABEAS CORPUS Nº 276.015 - BA (2013/0282136-4)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : FABIO DA SILVA BRITO 
ADVOGADOS : MARCELLE MENEZES MARON  - BA012078 
   JACKSON DA SILVA BRITO  - BA040122 
   THIAGO MENEZES MARON DE ANDRADE  - BA049434 
   NATHALIA GALDERICE DE SANTANA  - BA049470 
   WENDEL COSTA SANTANA  - BA051480 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
IMPETRANTE : ROBERTA LIMA LEITE 
ADVOGADO : ROBERTA LIMA LEITE  - BA018697 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
PACIENTE  : ALESSANDRO BORGES DOS REIS 
 

  

EMENTA

PENAL. PEDIDO DE EXTENSÃO EM HABEAS CORPUS DO 
JULGADO AO CORRÉU FABIO DA SILVA BRITO (AÇÃO PENAL N. 
0317314-48.2012.8.05.0001). CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 288, 
PARÁGRAFO ÚNICO, E 312, AMBOS DO CP, ESSE ÚLTIMO C/C 
ART. 552 DA CLT. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FALTA DE 
JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS A 
REVELAR AUTORIA E MATERIALIDADE. DEMONSTRAÇÃO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. SIMILITUDE DE 
SITUAÇÕES EM RELAÇÃO AO PACIENTE ALESSANDRO BORGES 
DOS REIS. FUNDAMENTO DE CUNHO OBJETIVO. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 580 DO CPP.
1. O trancamento da ação penal em sede de habeas corpus é medida 
excepcional, somente se justificando se demonstrada, inequivocamente, a 
ausência de autoria ou materialidade, a atipicidade da conduta, a absoluta 
falta de provas, a ocorrência de causa extintiva da punibilidade ou a violação 
dos requisitos legais exigidos para a exordial acusatória.
2. In casu, imputou-se ao paciente os crimes de quadrilha ou bando e 
peculato por equiparação, sem o suporte probatório mínimo apto a 
corroborar a imputação. 
3. Por entender que não havia, nos elementos de informação expressamente 
referenciados pela peça vestibular (prova pré-constituída), a existência de 
indícios mínimos de autoria e materialidade aptos à deflagração da ação 
penal, reconheci a ausência de justa causa e, nesse contexto, concedi a 
ordem. De igual modo, devem ser estendidos os efeitos do acórdão ao 
requerente, porquanto aquela peça acusatória, tal qual como ocorrido em 
relação a Alessandro Borges dos Reis, não demonstrou o liame entre o 
requerente e o que descrito pela acusação, impedindo, assim, o exercício de 
sua defesa em juízo na amplitude que lhe é garantida pela Carta Magna.
4. Verificado que o julgado se baseou em motivos não de caráter 
exclusivamente pessoal para conceder a ordem impetrada, impõe-se a 
extensão dos efeitos da decisão proferida por esta Turma ao requerente, em 
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observância ao princípio constitucional da isonomia e de acordo com o art. 
580 do Código de Processo Penal. 
5. Pedido de extensão deferido a fim de que sejam estendidos os efeitos do 
acórdão proferido nos autos deste writ, trancando a ação penal em relação ao 
ora requerente, sem prejuízo de que outra acusação lhe seja formalizada com 
observância dos requisitos legais. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
deferir o pedido de extensão nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 04 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator

 

  

Documento: 96434047 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019


